
 ANIVERSARIANTES 
AMIRP – Dia 8 - Miguel 
de Oliveira Silva; dia 10 - 
Ana Carolina Acosta No-
taroberto, Sandro Ataide 
Rabello; dia 14 - Paulo 
Guilherme Julio Gantzel, 
Silvio Jacintho Ferreira. A 
Coluna Vida Patriótica e a 
AMIRP parabenizam a to-

dos desejando saúde e felicidades. 

por Jorge da Rocha Santos

AMIRP

“É fácil a missão de comandar homens livres: basta 
mostrar-lhes o caminho do dever.” 

General Osório

 OITO DE MAIO DE 1945, “DIA 
DA VITÓRIA” (Jorge da Rocha 
Santos) – Naquela data ocorreu 
a rendição da Alemanha nazista. 
Marca o término na Europa de 
uma guerra já durava quase cinco 
anos, desde que as forças ameri-
canas e aliadas desembarcaram 
nas praias da Normandia, na Fran-
ça, em 6 de junho de 1944. A in-
vasão marcou o início do fim para 

Alemanha de Adolf Hitler. Em menos de um ano, a Alema-
nha se renderia e Hitler estaria morto. Em 16 de julho de 
1944, a Força Expedicionária Brasileira (FEB) desembarcou 
na Itália, para sua jornada de luta contra o nazifascismo. A 
vitória na Batalha de Fornovo di Taro, de 26 a 29 de abril 
de 1945, culminou com a rendição da 148ª Divisão de In-
fantaria alemã, junto com a 90ª Panzergrenadier e as uni-
dades italianas (Bersaglieri “Italia” e Alpini “Monterosa”), 
representando um feito notável. Honra e glória aos nossos 
soldados, marinheiros e aviadores! Nossa homenagem e 
nossa gratidão pelo espírito de sacrifício e amor à Pátria 
que demonstraram no sagrado cumprimento do dever. 

 “DIA DAS MÃES” (Jorge 
da Rocha Santos) – Mãe, a 
amplitude dessa palavra 
transcende aos verbetes 
dos dicionários com suas 
definições frívolas, técni-
cas, desprovidas de ânimo. 
Mãe, relicário guardião 
das emoções, quaisquer 
que sejam as espécies vi-
ventes no planeta, huma-
na ou animal. Mãe, desíg-
nio da Grande Sabedoria 
do Universo cujo perfeito 
entendimento nos foge à 

compreensão. Mãe, em quaisquer dos reinos: amor, pro-
teção, renúncia. Mãe, percepção inata que temos desde 
o prodigioso momento da fecundação. Mãe, no curso da 
sublimidade da gestação ouvimos tua voz, teu canto, tuas 
preces e sentimos as angústias das tuas preocupações. 
 Choramos, ao sentir o ar da vida inundar os pulmões 
quando deixamos o abrigo e a proteção reconfortante de 
teu útero. Então, pela vez primeira, tivemos o asilo do teu 
colo e o alimento de teu seio. A magnitude de teu amor 
arrosta a avareza do egoísmo. Em teu desvelo refulge o 
anjo encarnado que, em ato de suprema caridade, aco-
lhe o órfão desvalido amando-o com intensidade igual à 
daqueles que de teu ventre hão nascido. Mãe, gênio, que 
nos guia na infância, orienta na juventude e aconselha na 
maturidade. A Coluna Vida Patriótica deseja para todas as 
mães um Feliz Dia das Mães! 

 DEZ DE MAIO, DIA DA 
ARMA DE CAVALARIA (fonte: 
www.eb.mil.br) - A Cavalaria 
atua à frente dos demais inte-
grantes da Força Terrestre, na 
busca de informações sobre 
o inimigo e sobre a região de 
operações. Participa de ações 

ofensivas e defensivas, aplicando suas características bá-
sicas: mobilidade, potência de fogo, ação de choque, pro-
teção blindada e sistema de comunicações amplo e fle-
xível, atuando com elementos blindados e mecanizados. 
O Patrono da Cavalaria é o Marechal Manuel Luís Osório. 
Escolhido pelos seus atos de bravura, lealdade, disciplina 
e liderança. 
 Nascido em 10 de maio de 1808, na Vila de Nossa Se-
nhora da Conceição do Arroio, atual Município de Osó-
rio, Estado do Rio Grande do Sul. Filho de estanceiro, aos 
quinze aos quinze anos de idade sentou praça no Exército 
Imperial. Galgou todos os postos da hierarquia militar de 
sua época, mercê dos atributos de soldado que o consa-
graram como “O Legendário”. Participou com brilhantis-
mo das Campanhas da Independência, da Cisplatina, de 
Monte Caseros e da Guerra da Tríplice Aliança (Guerra do 
Paraguai). Marechal e Marquês de Herval. A despeito do 
reconhecimento que lhe fora dispensado até mesmo pelos 
inimigos e da popularidade que o transformara em mito 
nos campos de batalha, Osório morreu em 4 de outubro 
de 1879 com a mesma simplicidade que o acompanhara 
durante toda a vida. 

 GENERAL OSÓRIO E A 
PASSAGEM DO PASSO DA 
PÁTRIA (Fonte: Livro “Histó-
ria do General Osório”, autor 
Fernando Luís Osório; Guerra 
da Tríplice Aliança- Guerra 
do Paraguai – 1864/1870). 
Em 1º de março de 1865, o 
general Manoel Luís Osório 
assumiu o comando do Exér-
cito  Brasileiro  e procurou   
em  seus acampamentos de 
S. Francisco e Dayman  exer-
citar as  suas   levas de vo-

luntários,  que mais  tarde  formariam  um belo Exército,  
que se eletrizava só ao som  de sua voz. Dali  passou ele  
para  a margem direita  do Rio Uruguai, de onde prosse-
guiu  em operações  sempre  felizes  até  as margens  do  
Paraná cuja passagem empreendeu  em 16  de Abril de 
1866, em presença de um  inimigo com 25.000  homens 
e 60 canhões  entrincheirado  em suas posições  do Passo 
da Pátria;  passagem que será sempre considerada  como   
um   dos   mais audaciosos  feitos militares que é dado  
executar.   
No dia 15 de abril, Osório apontando para as terras da 
outra margem do Rio Paraná, o território paraguaio, disse 
aos seus soldados “É por ali que vai o caminho do dever”.  
Os brasileiros seriam os primeiros a pisar o território ini-
migo! Coube ao Imperial Exército Brasileiro a honra da 
vanguarda da invasão. Naquela véspera, o  grande gaú-
cho  publicou a seguinte Ordem do Dia: “Soldados! É fácil 
a missão de comandar homens livres: basta mostrar-lhes o 
caminho  do dever,  o  nosso   caminho  está ali  em   fren-
te. Avante, soldados!..”  Depois da passagem a  refrega 
foi  tremenda;  cada brasileiro,  conservando no coração  
o que tinha  de  mais grato, batia-se como leão,  sorri-
dente sempre no aparecimento  do seu  glorioso  chefe,  
que   parecia o anjo da vitória  pairando  constantemente  
sobre suas  cabeças.  O  General  Argollo posse à testa  da 
vanguarda;   o inimigo  era  forte,  impetuoso e audaz,  
mas não pode resistir ao  também  impetuoso   ataque   
brasileiro  e bateu  em retirada.   Perseguindoo de perto,  
Osório e Argollo  somente   fizeram  alto  às duas horas  da 
tarde,  debaixo  de  copiosa  chuva,   distante   três quartos  
de légua do desembarque.  E desse   dia   feliz   em  diante  
o grande Osório foi  sempre de vitória em vitória, até o dia 
24 do maio de 1866, que pode ser considerado  como  a  
mais  rutilante  coroa  que  engrinalda  a fronte daquele 
grande guerreiro, e onde se mostrou grande durante a 
batalha e sublime depois da vitória. 
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EDITAIS

EDITAL DIV. Nº 13/2026

O Presidente da Câmara Municipal de 
Petrópolis e a Comissão dos Direitos da 
Mulher, de acordo com o Processo Adm. 
Nº 454/2026 e conforme estabelece a 
Resolução n° 88/2016, COMUNICAM 
que será realizada a Audiência Pública, 
no dia 18 de maio de 2026, às 19:00h, 
no Plenário da Câmara Municipal de 
Petrópolis, a fim de abordar assuntos 
sobre o tema “O Protagonismo das Mu-
lheres na Proteção Integral de Crianças 
e Adolescentes”.
Informamos ainda que a mesma será 
transmitida, em tempo real, através do 
canal TV Câmara Municipal de Petrópo-
lis no Youtube ou pela Speed Fiber nos 
canais: Digital 23.2 e analógico 98.

Petrópolis, 07 de maio de 2026.
Júnior Coruja

Presidente
Júlia Casamasso

Presidente da Comissão dos Direitos 
da Mulher

ATO ME ADM 034/2026

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art.1º- EXONERAR, A PEDIDO, do 
cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Setor de Expediente e Do-
cumentação, símbolo CC-1,Vitor Pa-
tuleia Velloso, matrícula 1596.189/19, 
conforme processo protocolado sob nº 
582/2026
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 07 de maio de 2026.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 07 de maio 
de 2026.

Junior Coruja
Presidente

Marquinhos Almeida
1º Vice-Presidente

Octavio Sampaio
2º Vice-Presidente

Thiago Damaceno
1º Secretário

Profª Lívia
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS

PUBLICAÇÃO OFICIAL - 08/05/2026

A ENEL avisa aos seus clientes a interrupção temporária do fornecimento de energia ocasionada 
pela necessidade de execução de serviços de manutenção/obras nos seguintes horários e locais:

DESLIGAMENTO PROGRAMADO

Saiba mais em enel.com.br

Dia: 12/05/2026
Horário Endereço Nº Deslig.

PETRÓPOLIS
12:00 às 20:00 Estrada Almirante Paulo Meira - Vale das Videiras - Araras - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Estrada Cachoeira - Itaipava - Araras - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Estrada dos Mulungus - Araras - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Estrada P Rio Pt - Mosela - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Estrada Paulo Martins Meira - Loteamento Vale das Videiras - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Estrada Pedro do Rio - Araras - Pedro do Rio - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Estrada Pedro Rio Vale Videiras - Araras - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Rua Almirante Paulo Martins Meira - Mosela - Araras - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Rua Vale das Videiras P Funda - Araras - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Vale das Videiras - Loteamento Vale das Videiras - Araras - Petrópolis 28542813
12:00 às 20:00 Vale Videiras E P Rio - Araras - Petrópolis 28542813
13:00 às 20:00 Avenida dos Amores - Nogueira - Petrópolis 28541459
13:00 às 20:00 Avenida Vereador Paulo Maurity - Corrêas - Roseiral - Castelânea 28555455
13:00 às 20:00 Servidões 5, 6, 7 - Roseiral - Petrópolis 28555455
13:00 às 20:00 Servidão Paulo Maurity Fte - Roseiral - Petrópolis 28555455
13:00 às 20:00 Estrada União e Indústria - Corrêas - Itaipava - Roseiral - Petrópolis 28555455
13:00 às 20:00 Loteamento Roseiral - Roseiral - Petrópolis 28555455
13:00 às 20:00 Rua Maurity - Corrêas - Roseiral - Petrópolis 28555455
13:00 às 20:00 Rua José T Milagres - Roseiral - Petrópolis 28555455
13:00 às 20:00 Rua Vereador Paulo Maurity - Corrêas - Petrópolis 28555455
13:00 às 20:00 Servidão Guilherme de Barros - Roseiral - Petrópolis 28555455
Dia: 13/05/2026
Horário Endereço Nº Deslig.

 PETRÓPOLIS 
09:00 às 15:00 Avenida Ayrton Senna - Quitandinha - Petrópolis 28533051
09:00 às 15:00 Estrada Quitandinha - Quitandinha - Petrópolis 28533051
09:00 às 15:00 Rua Guatemala - Quitandinha - Petrópolis 28533051
13:00 às 19:20 A S. Pinto - Alto da Serra - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Avenida Noemia Alves Rattes - Posse - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Estrada da Boa Vista - Posse - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Estrada Geny Martins de Souza - Itaipava - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Rua Antônio Soares Pinto - Alto da Serra - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Rua Beco do Major - Alto da Serra - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Rua Marcolino Simões Ferreira - Itamarati - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Rua Tereza - Serventia - Alto da Serra - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Servidões 1, 2 - Alto da Serra - Centro - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Servidões A, B, C, D - Alto da Serra - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Servidão Joaquim A Bernardes - Alto da Serra - Petrópolis 28544623
13:00 às 19:20 Rua 24 Maio - Centro - Alto da Serra - Petrópolis 28544623

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CONCESSÃO DE LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

A CONCESSIONÁRIA AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, CNPJ: 33.050.071/0001-58, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, a 
Licença Municipal de Instalação nº 16/2026, com validade até 14 de abril de 2030, 
em conformidade com a documentação acostada no processo 19933/2025, para a 
atividade de implantação de 30 metros de rede de distribuição de energia elétrica 
(11.400 Volts), situada no endereço Avenida Leopoldina, nº 887 - Bonsucesso - 
Petrópolis - RJ - CEP: 25.730-203.

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CONCESSÃO DE LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

A CONCESSIONÁRIA AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, CNPJ: 33.050.071/0001-58 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, a 
Licença Municipal de Instalação nº 21/2026, com validade até 14 de abril de 2030, 
em conformidade com a documentação acostada no processo 4682/2025, para a 
atividade de implantação de 762 metros de rede de distribuição de energia elétrica 
em 11.400 Volts para energizar uma unidade comercial, situada no endereço Estrada 
Philuvo Cerqueira (BR495) nº 7400 - Itaipava - Petrópolis - RJ - CEP: 25.745-071.

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A 
CONCESSÃO DE LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

A CONCESSIONÁRIA AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, CNPJ: 33.050.071/0001-58 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, a 
Licença Municipal de Instalação nº 22/2026, com validade até 14 de abril de 2030, 
em conformidade com a documentação acostada no processo 24187/2025, para a 
atividade de implantação de 294 metros de rede de distribuição de energia elétrica em 
11.400 Volts e 116 metros de rede de distribuição em NEUTRO, situada no endereço 
Rua A s/n - Itaipava - Petrópolis - RJ - CEP: 25.745-010.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE 
PETRÓPOLIS E TRÊS RIOS
(CNPJ: 31.169.360.0001-45)

 
RELAÇÃO DE CHAPAS REGISTRADAS - Em cumprimento ao disposto no Art. 47, do Estatuto 
da Entidade, faço saber que foi registrada uma única chapa para concorrer às eleições que serão 
realizadas neste, nos dias dezenove (19) e vinte (20) de maio, em 1ª votação; no dia vinte e cinco 
(25) e vinte e seis (26) de maio, em 2ª votação; e no dia vinte e oito (28) e vinte e nove (29) de maio, 
em 3ª e última votação, caso não seja obtido quórum ou haja empate respectivamente na primeira 
ou segunda votação, todas no ano de dois mil e vinte e seis (2026), com a seguinte composição: 

DIRETORIA - EFETIVA: 
-Presidente: Rochane Mariano de Freitas Araujo
-Vice-Presidente: Carlos Roberto do Alto
-Sec. Geral: Lourival Nunes Gomes de Medeiro
-Sec. de Finanças: Rogério Faria Saldanha
-Sec. de Assuntos Jurídicos: Elber Netto de 
Carvalho.
-Sec. de imprensa e Comunicação: Arlene 
Cristina Pereira Alves           
-Sec. de formação sindical e Estudos Sócio-
Econômicos: 
Aldair Pereira Braga.
-Sec. relações sociais e sindicais:
Waldinea Isac Fagundes de Oliveira
-Sec. de saúde e condições de trabalho: Carlos 
José de Freitas
-Sec. de cultura, esporte e lazer: Flavio Willian 
Faustino
-Sec. de organização e suporte administrativo:
Daniel Ramos da Silva.

DIRETORIA - SUPLENTE:
- Rosa Eni Nascimento Severiano 
- Pedro Henrique Magaton Brochado
- Flavia Cristina Queiroga
- Carla Cristina da Silva Fonseca
- Daniele Gonçalves Carvalho Andrieux
- Dijalma Diniz Gomes
- Claudio Araujo da Silva

Fica, a partir da data de publicação desta relação de chapa, aberto o prazo de cinco (05) dias, para 
impugnação de candidaturas, nos termos do §1º, parte final, do art. 46, do Estatuto. Petrópolis/RJ, 
08 de maio de 2026. Rochane Mariano Araujo de Freitas (CPF:  079.908.337-27).

CONSELHO FISCAL - EFETIVO:
- Eustaquio de Paula Nunes
- Waldemyr Estevam da Silva
- José Jubert Lima Machado

CONSELHO FISCAL – SUPLENTE(6)
- Delizete Rocha
- Rogério Brandes Saldanha
- Adriana Passos Santiago de Souza
- Wanderlei Santos
- Narciso Alves da Conceição
- Gilson Gonçalves Correia

CONSELHO DE REPRESENTANTES 
JUNTO À FEDERAÇÃO – EFETIVO:
- Carlos Roberto do Alto
- Rochane Mariano de Freitas Araujo

CONSELHO DE REPRESENTANTES 
JUNTO À FEDERAÇÃO – SUPLENTE:
- Lourival Nunes Gomes de Medeiros
- Aldair Pereira Braga

obs. as informações acima são fornecidas ao diário por funcionários das 
secretarias dos cemitérios

Sepultamento
MUNICIPAL
Sônia Maria de Carvalho, 70 anos, Nogueira, às 14h;
Ely Gomidi, 99 anos, Valparaíso, às 15h
Maria Lúcia Marcolino, 57 anos, Samambaia, às 16h30;
Maciel Fernandes, 75 anos, Samambaia, às 16h30;

ITAIPAVA
Não informado

Leia e assine o Diário de Petrópolis  
( 2235-7165
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